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CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR

Certifico e dou fé que a presente cópia, extraída nos termos do art. 19 § 1º da Lei nº
6015/73, é reprodução fiel da presente matrícula. Certifico ainda que a certidão eletrônica
foi emitida e assinada digitalmente, nos termos da MP 2200/01 e Lei nº11.977/09,
somente sendo válida em meio digital, sendo o acesso realizado através do site
https://registradores.onr.org.br. Esta certidão pode ser materializada por qualquer oficial
de registro de Imóveis de Minas Gerais, nos termos do art. 1.178, §2º e 3º do Provimento
nº93/2020/CGJ/MG. Certifico ainda, que constitui condição necessária para realização de
atos de registro ou averbação nas serventias de registro de imóveis, quando
instrumentalizadas por escritura pública, o recolhimento integral das parcelas destinadas
ao Tribunal de Justiça de Minas Gerais, ao Recompe, ao Ministério Público do Estado de
Minas Gerais, à Defensoria Pública do Estado de Minas Gerais e à Advocacia-Geral do
Estado de Minas Gerais, bem como sua referência na escritura pública correspondente,
inclusive aquelas lavradas em outras unidades da Federação, nos termos do art. 5-A caput
e §1° da Lei 15.424/04. .Pedido n°26379. 15 de abril de 2026.
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